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Após de reorganizar-se a esquadra 
portuguesa, dotando a de barcos novos, 
que são o orgulho dos nossos marinhei-
ros, e a certeza de que o nosso Império, 
do continente às colónias, já não está 
desprovido de defesa; após de cuidar-se 
do material, pelo menos para as primei-
ras necessidades de uma Nação de tão 
vastas costas marítimas, vinha, natural-
mente, para já, cuidar de maior eficiên-
cia dos oficiais, pela sua preparação 
técnica e moral, e pela sua selecção. 
Publicaram-se esta semana dois decre-
tos da pasta da marinha, que, entre ou-
tros objectivos de orgánica interna. têm 
por fim o que acima dizemos, tão certo 
é que, embora haja navios, não haven-
do marinheiros dignos da sua profissão, 
não há Marinha. Os dois decretos a 
que nos referimos, uni, organiza a cor-
poração dos oficiais, e o outro, pro-
mulga o Estatuto por onde, de futuro, 
se hão-de reger os mesmos oficiais. 

Começada com a dotação de na-
vios modernos, em comprimento da 
primeira fase do respectivo plano, a 
reorganização da nossa Marinha de 
Guerra prossegue, com honra para o 
Estado Novo e a certeza de que o Im-
pério já hoje tem, nos mares, sentnelas 
que vigiam pela sua integridade. 

Entre as propostas de leis, apresen 
₹adas à Assembléia Nacional, que 
reabriu há dias, figura a reforma do 
ensino primário notável trabalho do sr, 
Ministro da Educação Nacional. 

Criticam-se, no relatório, tôdãs as 
reformas do mesmo ensino, que houve 
durante mais de um século, as quais, 
menos práticas que teóricas, menos 
realistas que ideológicas, não conse-
guiram debelar o analfabetismo. 
A nova reforma, mais prática, mais 

realista, e conforme corri as necessida-
des materiais e morais da Nação, subme-
te o ensino primário aos princípios 
constitucionais do Estado Novo, à sua 
disciplina espiritual, e de direito, e 
acaba com o laicismo, a coeducação, a 
gratuitidade absoluta do ensino, e ou-
tros manipansos demo-liberais, racio-
nalistas, em que se deleitou a peda-
gogia do passado. 

Com a nova reforma, procura-se 
tornar mais Pficientes os processos do 
ensino, e os seus meios de acção, 
adaptando as escolas às condições es-
peciais do País, a-fim-de derramar o 
ensino pelo maior número de portu-
gueses, em menos tempo possível, e 
com menos despesas para o Estado.. . 

Podemos, portanto, considerar des 
de já resolvido o problema do ensino 
primário, de harmonia com os impera-
tivos da Revolução Nacional, e com os 
desejos da Nação. 

Chamamos a atenção do leitor para 
outra dessas propostas apresentadas à 
Assembléia Nacional: a da lei dos 
meios, lei que autoriza o Govêrno a 
fazer as despesas próprias da adminis-
tração pública, e outras despesas de in-
terêsse geral. 

Inscreve-se, nessa proposta, a auto-
rização pedida à Assembléia Nacional, 
para a continuação, ein 1938, dos ine-
Ihoramentos começados, que fazem 
parte da era de engrandecimento a que 
Salazar se referiu, ao entrarmos todos 
no undécimo ano da Revolução Na-
cional, 

Os melhoramentos são estes: 
Rearmamento do Exército, em or-

D 1 • jUU1• •a frc•esla  de 
Cumprido, no dia próprio, o dever 

de chefe de família eleitor da Junta 
da frèguesia de Barcelos, tive a satis-
fação de verificar ao certo da escolha 
da lista proposta, e a confirmação qu3 
lhe deu o eleitorado. 

Acertada, escolha, pois pela sim-
ples leitura dos nomes, ,já se aaitevê o 
exercício útil da actividade de cada, 
um, em perfeito intereomplemento. 

Sofro, como barcelense, a,s conse-
qüências de um dos problemas locais 
em constante agravamento, o proble-
ma da mendicidade, 

Guando, em correspondência a gen-
tileza que me fôra dispensada por ex-
pontânea facilidade para meu desem-
penho, acidental, rio distrito, de mis-
são de serviço da, política geral,— 
quando tive de aceitar a presidência 
da Comissão de Iniciativa e Turismo 
de Barcelos, logo senti atravessar-se-
-me no caminho o problema da men-
dicidade local. 

0 mal que afligia o habitante bar-
celense vinha perseguir-me no exer-
cício do cargo. 

E, logo na primeira reünilfo, quan-
do aos colegas eu exponha, a necessi-
dade de fixação de pontos de vista a 
oferecer à Câmara Municipal para 
ser-lhes dado complemento pela Co-
missão de Iniciativa, logo uns dos co-
legas, o sr, Míguel Martinho de Faria, 
se bem me recordo, apontou o proble-
ma da mendicidade como o mais agu-
do dos problemas locais. 

Urna reüniã,o chegou a realizar-se, 
convocada para, o salão da Câmara 
pelo sr. Torres, Administrador do Con-
celho, reünirio a que, por deferência 
do presidente da Comissão Adminis-
trativa do Município sr. Miguel Mi-
randa, presidiu o presidente da Co-
missão de Iniciativa. 

Intenção reservada me moveu ao 

solicitar que tal reünião fôsse premo-
vida. 

Eu conhecia indiscretamente, por 
abuso de confiança, de amizade, os 
trabalhos de gabinete cuidadosamente 
elaborados pelo sr. JoRo de Souza, in-
contestàvelmente a pessoa, em Barce-
loz, mais documentada em questões de 
assistência local, a que presta dedica-
díssimos serviços desde os tempos da 
mocidade. 

Conbecia o seu plano de organiza-
ção, a sua obra de agrupamento de 
instituYções na Ordem Terceira de São 
Francisco, e sabia qual a forma prá-
tica corno resolvia o problema local 
da mendicidade. 

Resultado deu a intenç to reserva-
da, pois da reünião saiu o conheci-
mento geral do plano do sr. Souza, e 
a sua aprovação por todos. 
0 plano assentava na organização, 

por frèguesias, do recenseamento dos 
indigentes do concelho, para sua sus-
tentação futura pelas respectivas frè-
guesias. 

Em simples a,firmaçao teórica fi-
cou a resolução referida. 

Na verdade, só por fôrça de impo-
sição de lei, e cometimento a orga-
nismo oficial, poderia conseguir-se o 
elemento base para a resolução do 
problema, elemento que nho podia ser 
outro ser rio o proposto pelo sr. João 
de Souza. 

E' publicado o código administra-
tivo. Nêle é contido preceito deter-
minando a organização,por frèguesias, 
do recenseamento de pobres e de indi-
gentes, classes que diferencie, 

E' dado o encargo às Juntas de 
Frè uesia. 
E é eleito para a Junta de frègue-

sia. de Barcelos, naturalmente seu pro-
visto presidente, o sr, João de Souza. 

Mais ainda: 
Naquêle plano referido, que o abu-

so de confiança amigo indiscretamen-
te conheceu, a concentração realiza-
da na Ordem Terceira era completada 
pela ligação com a Santa Casa da Mi-
sericórdia e outros organismos de as-
sistência das frèguesias de Barcelos e 
Barcelinhos. 

Segundo disposição legal do Códi-
go Administrativo, Barcelos e Barce-
linhos devem constituir união ae Jun-
tas de Freguesia, agrupando com os 
organismos de assistência para reso-
lução desses problemas. 

Justa é, portanto, a classificaÇão 
de acerto dada á escolha da Junta da 
minha freguesia, e fundamento tem 
a satisfação que tive ao vêl-a eleita. 

—Posteriormente, seguindo com 
interesse de verdadeiro barcelense, 
de que não posso apartar o mais ar-
dente nacionalismo, a constituição dos 
org.los da administração municipal, 
vi ser tambem unanimente eleito pa-
ra o Conselho municipal o presidente 
da futura Junta de freguesia de Bar-
celos. 

—Sem glorias, mas tombem sem 
responsabilidades, graças a Deus, na 
orientação politica local, nem par isso 
deixo de acompanhai a como portu-
guez e barcelense com o mais dedica-
do interesse, alegrando-me de todo o 
coração pelos seus acertos, e sentindo-
-me dolorosamente magoado pelos seus 
erros. 

Hoje, Deus louvado, ao relembrar, 

neste caso, a frase que, em referên-
cia ao país,em geral,na imprensa diá-
ria tanto repeti, a propósito das elei-

ções administrativas, — posso dizer, 
neste caso: os elementos de política 

provinciana barcelense, que tal solu-
ção lhe deram, cumpriram bem, 

J. P. 

dem a assegurar a integral eficiência 
da instrução militar: ampliação das 
obras marítimas e terrestres para insta-
lação dos serviços da base naval de 
Lisboa, e prosseguimento da recons-
trução da Marinha de Guerra, e da 
aviação naval; instalações conipleinen-
tares da rede telegráfica i,. de telefóni-
ca nacional; obras novas e comple-
mentares dos portos comerciais e de 
pesca mais ir-iportantes; urbanização 
de Lisboa e Costa do Sol; construção 
do Estádio de Lisboa; intensificação 
dos estudos acêrca de aproveitamentos 
hidráulicos, e de pesquisas de mi-
nas: etc. 

Este apanhado de melhoramentos 
prova que o Govêrno do Estado Novo 
continua a sua obra, para bem da Na-
ção, sem desfalecimentos, ou desvios 
da sua rota de bem-governar. O di-
nheiro sagrado da Nação, outrora sumi-
do no estómaf;o enorme, e sem fundo, 
dos partidos,—a Nação vê para onde 
êle vai, como se transforma no engran-
decimento da querida Pátria. 

A. da F. 

Este número foi avisado pela 

comissão de Censura 

Câm ara Mun ic ipal de 
íSarcelos 

COMENDADOR PAULO FELiS-

BERTO PEIXOTO DA FONSECA. 

No passado Domingo, dia 5, reuniu Na próxima segunda-feira; passa o 
IA Cámara Municipal eleita para o triénio a•iiversário natalício do Ex.mo Sr, Co-
de 193840, para verificação dos pode- mondador Paulo Felisberto Peixoto da 
res dos seus membros e eleição do pro-
curador ao Conselho Província]. 

Verificados os poderes, procedeu-se 
à eleição do Procurndor ao Conselho 
Provincial, que recaiu no vogal sr. Dr. 
José Augusto da Silva Freitas. 
O senhor Miguel Miranda comuni-

cou que a Comissão Administrativa da 
sua presidência, tia última sessão, re-
solveu saüdar a nova Câmara, congra-
tulando-se por terem sido eleitas pes-
soas cujas qualidades de inteligência, 
trabalho e dedicação ao Município e ao 
Estado Novo constituem garantia se-
gurá de boa administração municipal, 
motivo por que rende as suas home-
nagens aos dignos vogais do Conselho 
Municipal. 
O vogal sr. Dr. Alexandre de Sá 

Carneiro, em nome de todos, agradeceu 
a saudação da Cornissão Administrati-
va e pós em destaque a sua salutar 
administração, especialmente sob o 
ponto de vista moralizador e financeiro, 

Fonseca, o benemérito barcelense que 
longe da sua pátria não se esquece 
desta terra que lhe foi berço e já tanto 
lhe deve. ' 

«Notícias de Barcelos= apresenta a 
Sua Excelência as homenagens da sua 
muita consideração fazendo votos para 
que Deus lhe conceda muitos anos de 
vida. 

•4 . 

manifestando a sua alta consideração 
pelo Sr. !Miguel Miranda, a quem o 
Município tanto deve. Terminou por 
agradecer a confiança neles depositada 
pelo Conselho Municipal, a que procu-
rariam corresponder, colocando tôdas 
as suas energias ao serví•o do Mu-
nicípio. 

No final, foram enviados telegramas 
de cumprimentos e satidação aos Srs. 
Presidente da República, Presidente da 
Conselho, Ministro do Intericer e Go-
vernador Civil do Distrito. 
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DUAS PALAVRAS DE 
JUSTIÇA 

Quando na vida tentos uns momen-
tos vagos que nos permitam abrir as 
luzes que ilumina'in a nossã inteligencia, 
os nossos lábios por mais que se de-
sembaraçassem, seriam insuficientes pa-
ra proferir esse elevado numero de pa-
lavras e pensamentos, que nesse mo-
mento ocórrem á nóssa memoria. Sen-
tirmos porem desde ha dias, um desa-
ranjo m-ntal nas nossas faculdades, 
que nos tem permitido somente penar 
na morte do nosso saudoso amigo, 
João Domingues de Oliveira,"que foi 
um dos homens bons desta freguesia 
de Vila Cova. 

Parece-nos que Nosso Senhor esco-
lheu o mez de Novembro, para chamar 
a Súa` Divina Presença, a alma dos 
justos 'e ' dos bons.`'' E então ordenou 
à traiçoëira morte, que na sua marcha 
vertiginosa', percorrêsse as Cidades, Vi-
Ias e Aldeias,` que àf fizesse uma sele-
ção— escrupulosa e•,fizesse-tornbar por 
terra as pessoas que se lhe afigurassem 
•serem 'ma.is,justas .e mais puras. 

PÉincipiou) essa Parca e traiçoeira 
pela cidade de Barcelos e aí derrubou 
para sempre; essa grande finura que' 
em vida se chamou o Doutor Teotonio 
José da Fonseca esse homem, que to-
dos os barcElenses choram,,, que tanta 
falta faz aos pobresinhos. Passou em 
seguida á Vila da Povoa de Varzim, 
para af ,fazer cair] porteara, essa ,vene-
randa senhora, que foi rnãe. do ex.m° 
Sr. Dr. José Gomes de Matos Graça, 
distinto médico na cidade de Barcelos 
e,..antigo Governador Civil do Distrito 
de...Bragay pessoa a quem temos..na 
mais alta estirria e consideração,; porque 
tgmos subidas razões para, o. fazer. f. 
E ainda não contente por ter arre-

batado com a sua garra adunca essas 
duas almas de eleição, ficou por uns 
momentos pensativa e resolveu para se 
desobrigar da tarefa de que por Deus 
estava incumbida, passar-se pana a 
freguesia de, Vila Cova, uma das mais 
populosas do-. concelho de Barcelos 
pois aí podia ã` vontàde fazer a sua es-
colha. E caiu essa infeliz escolha, na 
pessoa séria e honesta que se çha,rnou 
João Domingues de Oliveira, sem levar 
em cantas a falta que esse homem de 
Bem, fazia aos pobresinhos, mas muito 
principalmentë abs seus filhinhos; al-
gun ainda de tenra idade que ele tanto 
adorava, que eram todo o seu, enlevo, 
Conquanto que soubessemos do sè 
precário estado de saúde, nunca nos 
passe Wpela" fnetité, à Ideia'de que'tãb 
fatal desenlace, viesse tão depressa rou- 
bá-lo ao convívio de sua família e dos 
seús ntïmerosos amigos que tanto o es-
timavam, 

Ainda no- dia 18 do corrente nos 
chamou á varanda da sua casa e aí 
cheio de satisfação, ' nos contou a ma-
neira inteligente e criteriosa, corno o 
Ex.ma Sr. Director deste semanario, o 
desembaraçou no dia anterior dessa 
hedionda covardia, a, que pessoas sem 
escrupuloso queriam obrigar (talvez 
um dos principais factores que, lhe 
abreviaram os dias da sua existencia) e 
já no dia 24 de madrugada fomos sur-
preendidos com a infausta noticia do 
seu falecimento. 

Assistimos de perto ao decorrer da 
sua doença e notamos que todas as 
pessoas que se vinham inforinar do seu 
melindroso estado de saúde, lhes cor-
riam lagrimas copiosas ao despedir-se 
da sua família, pois já 'previam o fa-
tal desenlace. 

Era um homem trabalhador e eco-
nomico e exerceu diversos cargos nas 
confrarias e junta de freguesia e actual-
mente era secretario da Comissão Fa-
briqúeíra. 0 seu funeral que se reali-
sou na manhã do dia 25, demonstrou 
bem o quanto o extinto era estimado. 
Ficou depositado em jazigo de família. 
Páz á sua aima. 0 rabiscador destas 
desataviadas linhas, apresenta as suas 
condo!encias á sua desolada viuva sr.a 

CR0N1 .•k.S DA GUERRA  

TE 'TE 

Fardaram-me; era um legionário) 
Pertencia agora à Legião Extrangei-
ra,—o Tércio—digno descendente da-
quêle outro. Tércio que se cobriu de 
glória nos campos da Frandres, man-
dado pelo Duque de Alba. Milhau As-
tray, símbolo do militar hispánico, 
imortal fundador desta Legião, tomou 
para insi;nia da mesma, o arcabuz, 
a espada e „a alabarda, as armas dos 
Tércios antigos. Por isso, estava eu 
orgulhoso! Cortaram-me o cabelo. 
Uma tristeza grande. Logo que jantei, 
à, uma da tarde; fui . para a instrução. 
Passada uma larga meia hora chegou 
o alferes à minha beira e,disse-me:- 
Você fica. aqui para, dar a instrução 
aos recrutas.-Não quero meu alferes. 
Vim aqui para combater, para conhe-
cer os perigos da guerra, enfim para 
lufar contra ' o 'inimigo como' m` dast 
nossas Pátrias, , 

caiou-se, ó alferes e, deprois duns 
momentos de reflexão:—Bom, bom! 
Pode ir visitar Talavera. Está dispen-
sado da instrução. Sei que os portu-
gueses gostam das espanholas, que 
têem fama de ser bonitas. ,Aqui não 
hà disso concluio, rindo-se. , 

Visitei Talavera que é uma cidade 
pequena, de ruas estreitas e• Tortuo-
sas, caracteristicamente árabes. 

Nem sequer lhe falta Y imundície, 
correndo pelos rrg.s formados pela 
lama..: 

Nà Plaza hà, quatro edifícios mo-
dernos que são ,os quatros cafés que 
ali existem. Aos domingos a;'Plaza é 
o ponto de reünião obrigatória dos 
habitantes de Talavera. ,, 

A' tarde fui visitar o Prado, um 
jardim de arvoredo frondoso com vi-
veiros de pássaros e pergólas. 

Ao fundo do jardim está o têrnplo 
da Virgem do Prado, da qual os tala-
veranos sio muito devotos. Ali cerca, 
a imprescindível praça de touros. Ali 
passei a tarde, deambulando pelas ave-
nidas do jardim. Viam-se poucos mili-
tares e menos civis. As mulheres, acs 
bandos„como pássaros, .corriam todos 
os 'recantos, buscando a, sombra. A 
uma rapariga morêna de corpo admi-
ràvelmente modelado dirigi-lhe um 
galanteio qualquer, pondo à prova os 
meus conhecimentos da língua caste-
lhana. Ela, parou, fitou-me muito_sé-
ria e, depois, rindo-se alàcremente 
disse para outra que a acompanhava: 
--«Mira, chica? Tiene Ia cabesa que 
parece um melonl Eu lembrei-me do 
meu pobre cabelo castanho que tinha 
sido sacrificado e fugi dali. Disse mal 
da minha sorte. Fugi para o quartel 
e nos meus ouvidos soavam ainda aque-
las palavras de.eseárneo:—Tem a ca-
beça que parece. um melão! Odiei tô-
das as mulheres de Talavera, mas, 
depois, reflecti algum tempo e jurei 
vingar-me rotundamente. E mais tar-
de assim tinha que ser. Tôdas as ma-
nhãs o clarim tocava, vibrante com 
a sua voz metálica:—«Legionários a 
lucha! Legionàrios a morir•! 

Era a alvorada. Levantávamo-nos 
e depois de tomarmos o café tínhamos 
instrução. 

Uma manhã, deviam ser oito e 
meia, estava eu sentado junto do tan-
que da água do campo de manobraR, 
quando ouvi duas explosões formidá-
veis. Deitei-me ràpidamente no chão. 
Estive naquela posição alguns minu-
tos. Corno já não se ouvia mais que 

Cristina de Sá Cachada, aos seus 
irmãos José, Domingos e Manoel, a to-
da a família enlutada e muito especial 
mente ao seu filho e nosso amigo Sr. 
Firmino de Sá Domingues da Oliveira. 

Vila Cova 28 de Novembro de 1937 

Domingos José Alves da Costa 

o ruido longíquo dum avião, levantei-
-me. Duas bombas tinham caído no 
campo, abrindo duas covas onde ca-
biam dois vagões. Havia pedaços de 
metralha que pesavam cinco quilos e 
meio. 
—Um senhor que apanhasse com 

um daquêles...—Quedava fecho ha-
rina, terminou um Andaluz—de 
Huelva—creio que era. Nêsse mesmo 
dia à noite, avisavam-me que mar-
chava paira a « frente» fiquei satisfeito. 
&r í de Talavera no comboio da noite 
e cheguei a Lag;rnés ás seis.da manhã. 

Laga.nés é um povo de'certa' im-
portância, porque está cêrca da capi-
tal espanhola.. As casas estão mais ou 
menos destruYdas pelo fogo, das bata-
rias rojas de Madrid. , 

A' ,tardinha dêsse dia embarcamos 
num camião e partimos em .direcçãq 
ao P141 lo. Estrada fora com Madrid 
à vista. Já,noite escura atravessamos 
um pinhal para chegarmos à posição 
onde,nos destinavam. Ao fim do pi-
nhal e à margem da estrada uma ca-
sa cota o telhado quàsi todo partido. 
Era o posto de comando da 6.' Ban-
deira. Esta bandeira tem um passado 
brilhantíssimw pela sua actuação em 
Marrocos. Ali, rne destinaram à 23 a 
companhia de metralhadoras. Quando 
estava assinando o documento de in-
gresso, rebentou uma granada de mor-
teiro de 81 milímetros perto da porta. 
I7ma nuvem de pó cobriu tudo e du-
rante algum tempo não se viu nada. 
Dissipou-se o pó e o capitão notou que 
estava pálido..—Não te assustes, disse-
-me. Um legionário nunca, trem e!—Eu 
não tenho mêdo, roeu capitão, respon-
di. Intimamente sabia se tinha mêdo 
ou não. Depois mandaram-me para a 
trincheira. Esta era construYda para-
lela a um muro de ciment . Havia, 
no mesmo, pequenos buracos para os 
homens poderem atirar. Num engulo 
do muro estava a, metralhadora a que 
me destinaram. 0 ninho da metralha-
dora comunicava, por um caminho 
coberto, com uma casa. Nessa casa 
havia roupa, colchõos de lri, bons co-
bertores e muitos livros.-- Se a guer-
ra é isto—pensava eu— não custa na-
da fazê-la! Um sargento mandou que 
me dessem comida: batatas com car-
ne, bifes e arroz 'à valenciana.-Dia-
bo, que isto parece`urn hotel! Depois 
da comida o mesmo sargento deu-me 
uma prelecção:— Aqui é preciso ; ser 
valente. Aquele que se mostrar co-
barde tem que morrer! E' preciso obe-
decer cègamente. Diz o «Crédo LA-
g,onário>:—Cumplirá su dever; obe-
decerá hasta morirl• Apoz estas pa-
lavras despediu-me e deu-me autori-
zação para visitar a trincheira. Por 

felicidade encontrei um rapazito de 
Viana do Castelo, miúdito, cabelo lou-
ro e olhar vivo. Pertencia àquela mal-
ta que passa o tempo ao portão, do 
Castelo de Artilharia 15, esperando o 
rancho. E, quando, por acaso, o ofi-
cial de, serviço estava de mau .humor 
e não permitia que o recebessem, era 
vê-los subir a muralha pelo lado da 
praia até que conseguiam entrar na 
cozinha. Parecia um assalto a uma 
fortaleza da Edade'-Média, por guer-
reiros em miniatura. Pois êste rapa-
zito foi quem me mostrou as trinchei-
ras. Pus-me a ver tranqüilamente uns 
pontos nêgros que se divisavam entre 
o mato. Pareciam homens deitados. 
—Que é aquilo, preguntei eu?--Ali!, 
são mortos! Foram os que morreram 
ontem no contra-ataque. Contei-os. 
Quando cheguei a setenta já não po-
dia mais. A minha pituitária não es-
tava habituada àquêle aroma.--Nãó 
te preocupes, disse-mo o outro, trocis-
ta. E' questão de tempo. Depois, sai-
mos da trincheira e dirigimos-nos à 
estrada, uma admirável estrada alca-
troada, que vai a, Madrid. Havia um 
automóvel «Ford V 8» e uma moto 
,Indian». 0 automóvel não tinha 
pneus nem motor. Como a estrada des-
cía uns 500 metros montavam ne—au-
tomóvel todos os homens que coubes-
sem. Um punha-se ao volante. Des-
lisava o automóvel pela estrada e co-
mo não tinha pneus fazia um ruído 
de todos os diabos.. 0 inimigo ouvia 
e, julgando que era algum tanque que 
passava, atirava uns quatro ou cinco 
,,morteiraços». Ninguém se preocupa-
va. Já estavam habituados. Admirá• 
vel despreendimento pela vida! 0 au-
tomóvel tinha ainda no pàra-brisas 
um distico que com os seus dizeres 
caracterizava o borra humor do espa-
nhol ainda nos momentos mais trá-
gtC08. . 

Dizia assiro a viagem de ida e vol-
ta a Madríd, 2,50 petas. E' aproveitar 
turista que Miajas e servirá.de cice-
rone!» Na moto andavam sempre cin-
co homens. A's vezes, por culpa do 
que guiavam caiam todos. 

E era vê-los protestando: -- Tu 
és tio torpe que não entendes nada. 
E outro:— Cala-te imbecil que quàsi 
te mandava para o hospital. 

Fuentes de Ebro—Z.tragoza — 11 
ano Triunfal 21-X 1937. 

f1. Pereira Batista 

Legionário 

• N, do A.:—No próximo número, 
«Como estive para ser fuzilado pelos 
mouros. 

A. Pereira Batista 

Y Wül iffic- CO111P11 U16 

1 Não sabemos quem tem de superen-
tender no assunto: se a autoridade ecle-
siástica ou a civil. 

Seja qual fôr vamos ao que importa: 

Na frèguesia de Remelhe onde se 
venera o túmulo do santo Bispo D. An-
tónio Barroso, hà grande descontenta-
mento porque; dizem, é grande o ren-
dimento dos donativos quer em dinhei-
ro, quer em joias e não se sabe a apli-
cação que lhe dão. 

Quem as recebe? Não hà um livro 
em que são escriturados todos os do-
nativos? 

Porque não se publica mensalmente 
o rendimento dêsses donativos como 
faz a mesa da Irmandade do Senhor 
da Cruz? 

Era preciso que a competente auto-
ridade mandasse fazer um inquérito 

s o c í E  p • o F 
Aniversários - 
Fazem anos: 
Amanhã— os srs.: Aurélio Ramos; 

José Pereira da Silva Corrêa e Carlos 
Eduardo Matos Viana Lopes. 

Sábado— o sr. Teófilo Augusto Pe-
reira Vilas- Boas. 

Dia 13—a sr. a D. Maria das Dores 
da Cunha Vieira e o sr. Comendador 
Paulo Felisberto Peixoto da Fonseca. 

Dia 15—a Sr.a D. Maria Adelaide 
Machado Pais de Araújo Félgueiras 
Gajo. 

para saber o que, ein, surdina,. se diz 
por ai. 

Na frèguesid hà duas pessoas com-
petentfssimas pela sua ilustração e ho-
nestidade para fazerem parte duma co-
missão os srs.: Major Trigueiros e João 
Cruz. 

Voltaremos ao assunto. 
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GAMARA MUNICIPAL DE 
BARCELOS 

NOTR.OrIÇ1OSA 
IMPOSTOS INDIRECTOS 

Como é do conhecimento público, 
o Código Administrativo de 1936 proi-
biu, a partir de' 1938, a cobrança nas 
barreiras dos impostos indirectos sôbre 
generos e artigos destinados ao consu-
mo ou uso no concelho. 

Ninguém ignora também que a Câ-
mara, para evitar o recurso à cobrança, 
por manifesto, que, em virtude da•ri-
gorosa fiscalização que exige, se ,torna-
va incómoda e, de certo modo, vexató-
ria para os comerciantes, tem 'a inten-
ção de generalizar o sistema de co 
brança por avenças. 

Nesta ordem'dé idéas, desde o prin-
cípio do ano corrente que a Câmara 
Providenciou, organizando nos postos 
fiscais uma escrita rigorosa de tôdas 
às importâncias pagas, por cada co-
merciante dá cidade, colhendo, assim, 
elementos seguros para a elaboração 
do mapa das avenças. 
É certo que há comerciantes que 

se afirmam lesados pelo facto de outros 
terem dado entrada com mercadorias 
em seu nome. A Câmara, porém, não 
pode presumir que tal tenha sucedido, 
salvo por excepção, pois, considera a 
classe comercial muito acima de tais 
suspeitas. 

Foi posto em reclamação o mapa 
de lançamento das avenças, elaborado 
conscenciosa mente, de harmonia 'com 
Og elementos colhidos nos Postos 
Fiscais. 

Verifica-se, porém, em face das recla-
mações apresentadas, que alguns comer-
ciantes não se satisfazem com as irii-
portâncias fixadas e não' hesitaram em 
Propôr avenças que répreséntam meta= 
de, a terça parte ou até a quarta parte 
das importâncias que, em média, têm 
Pago nos últimos anos. 

Evidên{emente que a Câmara, que 
não tem o intuito de agravar contri-
buições a- pesar-de ver os seus encar-
gos aumentados, não poderia, sem 
contrair grave responsabilidade, deferir 
tais reclamações. Atenderá apenas o 
que fôr justo e razoável, conciliando os 
inter6ses municipais que lhe estão 
coniiados com os ligitimos interêsses 
dos contribuintes sem descurar uns nem 
desprezar os outros. 

Sabe o comercio local que será 
efectuada a cobrança por manifesto a 
todns os que se recusem a aceitar as 
avenças pelas quantias que a Câmara 
Propuser. E para esclarecimentos de 
todos, previne-se: 

1.o— Que a cobrança por manifesto 
Sc fará pela pauta de impostos indirec-
tos aprovada no ano corrente. 

2.o—Que, a partir de Janeiro pro-
ximo se montará um rigoroso serviço 
de fiscalização, `com' visitas, inspecções 
e varejos frequentes a todos os estabe-
lecimentos, armazéns e locaisde'vendá 
Pertencentes a comerciantes quê não 
estejam avençados. 

3.0—Qde serão levantados autos de 
transgréssão contra os comerciantes que 
Possuam géneros ou artigos cujo ma. 
n►festo se rião teríha efectuado. 

4.o—Que os autos_ de transgressão 
fazem fé em Juizo` até qué os autuados, 
Produzam prova em cori rário. 

Em virtude das isençóés estabeleci-
das na lei, a receita da Câmara pro-
veniente de impostos indirectos sofrerá 
uma redução de algumas dezenas de 
milhares de escudos, que a economia 
proveniente da- dispensa forçada do 
Pessoal da cobrança ' empregado nos 
Postos fiscais compensará em parte. 

Se, porém, forem numerosos os co-
merciantes que se recusem a aceitar as 
avenças, deixará de se verificar esta 
compensação, tornando-se necessário 
um dispendioso serviço de fiscalização, 
cujos encargos têm de procurar com-
pensar-se com a aplicação rigorosa e 

IMACULADA CONCEIC 
DE. DEZEMBRO  DE 1854 

s  , 

Dahi memoravel nos anais da Igreja 
Catolica 1 . -
0 dia 8 de Dezembro -amanheceu 

belo num ceu azul como é;o ceu de 
Itália. 

Havia na cidade eterna uma alegre 
agitação e um movimento proprio, dos 
grandes acontecimentos. Na Basilica 
de São Pedro, no Vaticano, milhares 
de pessôas aguardavam a grande sole-
nidade. A Praça de São Pedro„ reQor-
gitava de povo que já não tinha lugar 
na Basilica. 
. > U Papa, na sedia gestatoria dá en-
trada na Basilica num cortejo deslum-
brante de Cardiâis, Patriarcas, Arcebis-
pos, Bispos e Dignatarios eclesiásticos. 

Dirigem-se todos á.Capela Mór e 
aí se prostram em adoração a Jesus 
Sacramentado. 

Principia a grande solenidade. Ao 
Evangelho, Sua Santidade Pio IX, no 
meio dum silencio absoluto,; começa á 
leitura do Decreto - Pontificio em que 
déclara •urbi et orbi» que Maria San-
tissima, desde o primeiro ins`.ante da 
sua c nceição, foi isenta do pecado 
original. A voz do Papa ouviú-se,por 
toda a Basilica 1 

Não se descreve o entusiasmo que 
provocou esta definição dogmática na 
enorme assistencia 1 k,, 

Os vivas, as palmas, a alegria da-
quelas milhares de pessôas não. ces-
savam. , 

Desde aquele momento todos os 
católicos tinham de 'acreditar como 
dogma da sua fé, sem mais controver-
sias, que a Santissima Virgem foi imacu= 
lada na sua conceição, isio é que nem 

0 
. . i 

sequer um momento foi a sua alma 
prêsa de Satanaz. 

Esta crença, antes de ser dogma de 
fé, já; estava' espalhada pelo inundo 
desde os primeiros seculos da Igreja. 
No nosso Portugal, a Terra'de Santa 
Maria, desde os primeiros alvores da 
nacionalidade, houve sempre uma ter-
na. devoção à' nossa Mãe Celestial, 
edificando-se-lhe ermidas,,j templos e 
basilicas sumptuosas, Na península, o 
primeira templo edificado à Conceição 
Imaculada, foi em Portugal—em Vila 
Viçosa. 

Em 1645, D. João IV convidou os 
tres estados do reino a elegerem Nossa 
Senhora da Conceição defensora e 
protectora do reino e que prometessem 
e jurassem confessar e defender, com 
o sacrifício da- propria vida, esta pre-
togátivà' da Virgem Santissima, que 
tôra concebida sem macula de pecado 
original. 

Uma provisão do rei sancionou esta 
deliberação dos trez estados do reino, 
sendo a Imaculada Conceição declara-
va Padroeira -de Portugal e desde 
então nunca mais os reis de Portugal 
cingiram a corôa que ficou pertencen-
do à Rainha do Ceu e da terra. 

Nesta cidade não passou este dia 
sem ser solenisado. Na Igreja Matriz 
houve uni trfduo de conferencias pelo 
Rev.o Sr. Dr. Mariano de Pinho, S. J., 
distinto orador sagrado que é sempre 
escutado çom prazer e hontem reali-
sou-se às 8 horas a Comunhão solene 
das crianças, às 11 horas missa canta-
da e às 16 horas foi resado o Terço, 
seguindo-se o sermão, Tantum Ergo e 
Benção do Santissinio Sacramento. 

,CASAMENTO 

Na quarta-feira, 1 do corrente, na 
capela da nobre Casa da Fervença, rea-
lizou-se o enlace matrimonial da ex.ma 

sr.a D. Maria Madalena Machado Pais 
de Araújo*Felgueiras Gajo, gentilíssima 
filha dos srs. Vísçondes.da Fervença 
com o sr. Luis Avelar Maia Loureiro, 
engenheiro civil, filho do sr. Dr. Sa-
muel Maia e de sua ex.tna esposa sr.a 
D. Maria Tereza Maia de Loureiro.. 

Foi ministro assistente o Rev.° Prior 
desta cidade que celebrou a missa pro 
sponso .et sponsa. 

Finda a cerimónia foi servido tim 
delicada Copo d'água, findo o qual 
seguiram os noivos para Vizeu. 

Que a -felicidade reine sempre neste 
novo lar, são os votos sinceros que fa-
zemos. ' 

--- I•---

NA CADEIA CIVIL 
Ontem, na cadeia civil, foi celebra-

da úina missa para os reclusos, pelo 
sr. Frei Alfredò, Religioso Capuchinho, 
fazendo nessa ocasião o sr. Padre Lima 
Torres unia religiosa e patriotice âlocu-
ção aos preso-,, lembrando-lhes a so-
lenidade do dia, a protecção que a 
Virgem Santíssima, tem sempre dispen-
sado â nossa Pátria e que mostrassem 
sempre que eram portugueses." 
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integral da pauta dos impostos em 
vigsr. 

Em face do exposto e da boa von-
tade manifestada pela Câmara no sen-
tido de obter o acôrdo dos comerciantes 
para a fixação de avenças calculadas 
pela pauta anterior, os comerciantes 
que optarem pelo regime de manifestos, 
devidamente prevenidos e esclarecidos, 
não terão que queixar-se senão de si 
próprios pelas conseqüências que dessa 
atitude resultarem e que a Câmara'serâ 
a primeira a lamentar. 

Paços do Concelho de Barcelos, 3 
de Dezembro de 1937. 

O Presidente da Comissão 
Administrativa Municipal: 
Miguel Gomes de Miranda 

FALECIMENTOS 
Na quarta-feira, 1 ido corrente, fale-

ceu na fièguesi'a da Silva, a sr.a D. Jo. 
sefa Domenech Diaz, de 21 anos de 
idade, filha amantíssima do nosso ami-
go sr. D. Salvador Domenech... 
A seus desolados pais, imersos na 

mais pungente dor, a expressão do 
nosso pezar. 

No último domingo faleceu nesta 
cidade o sr. Padre João Vilas Boas, de 
72 anos de idade. O'falecido, que era 
uin bondoso sacerdote, sempre pronto 
a servir os coteg,•s, quando do ataque 
'que sofreu há meses,'paroquiava a frè-
guesia de São Verissm'o. 
" Paz à sua alma e aos nossos leito-
res piedosos, lembramos uma prece pe-
lo descanso eternó dos falecidos. 

Legião Portuguesa 
Delegação Concethta de Barcelos 

Barcelos, 9 de Dezembro de 1937 

Ordem de . Serviço n.' IZ 

Que se publique: 11 
1.11 AUSÊNCIAS:—Nenhum legio-

nário poderá ausentar se da área do 
respectivo núcleo 'por espaço superior 
a 48 horas, sem aviso prévio. 

2.- CONTRIBUIÇÃO DE LEGIO-
NÀRIOS:—Que se transcreva o artigo 
49.° do Regulamento Interno da L. P.: 
«Artigo 49.°—Os chefes de formação 
serão obrigados a verificar na primeira 
formatura de cada mês, em face das 
cadernetas para esse efeito apresenta-
das, se foram efectuados os pagamen-
tos devidos pelos legionários. 
§ 1.° Na falta de qualquer presta-

ção será o legionário notificado para a 
efectuar até à verificação seguinte. 
§ 2.° Se o legionário deixar de rea-

lizar o pagamento de duas prestações 
seguidas, cumprido o disposto no pa-
rágrafo anterior, será `o facto comuni-
cado ao comando distrital. 

3°—INSTRUÇÃO 
a) Foi dispensado de comparecer 

obrigatóriamente à instrução, por mo-
tivo de residir acltualmente fora do 1.° 
núcleo, o legionário n.o 3.132[26.857, 
Manuel da Silva Pereira. 

b) Por determinação do Senhor Ofi-
cial Director da Instrução, os legioná-
rios que constituem a La Lança e a 2.2 
Secção da 2.2 Lança, devem compare-
cer no próximo domingo, 12 do cor-
rente, pelas 8 e meia horas, no Quartel 
da Guarda Nacional Rèpublicana. 

O Delegado Concelhio 

Alexandre de Sá Carneira 

OPERAÇÃO 
Na casa de saúde,'dá Venerável Or-

(tem Terceira de S. Francisco, da cida-
de do Pôrto, foi há dias sugeito a uma 
melindrosa operação cirúrgica o nosso 
presado amigo sr. Abílio da Costa 
Araújo, sócio gerente da conceituada 
firma Araújo & Carvalho de Nine e 
prestigioso presidente da Junta da mes-
ma frèguesia. 
A operação que decorreu com a 

maior felicidade, foi feita pelo distinto 
cirurgião, Dr. Couto Moniz e coadju-
vado pelos também distintos médicos 
Drs. Carlos Leal, Manuel da Silva Ma-
tos e Filipe Garcia de Araújo, estes úl-
timos, cunhado e sobrinho, respectiva-
mente, do estimado enfêrmo. Feleci-
tando o operado, -- a quem nos ligam 
laços da mais sincera e afectuosa de-
dicação-- e que esta semana regressa-
rá a sua casa, felicitamos também sua 
dedicada família e numerosos amigos, 
que em número de algumas centenas 
'o foram visitar, àquela modelar « Casa 
de Saúde ,, 

Fazemos votos ao céu, parar que a 
convalescença decôrra tão rápida e pro-
gressiva, como as melhoras até Aqui 
observadas. — P. 

Estandarte pa ra , a Legião 
Na vitrina do estabelecimento da 

sr. Antonio Vasconcelos «Casa dos Fa-
tos», à Rua D. Antonio Barroso, estêve 
exposto um artístico estandarte para o 
Batalhão n.° 2 da Legião Portugueza 
de Castelo Branco. 
. Era um delicado trabalho bordado 
a sêda, executado no Atelier do Reco-
lhimento do Menino'Deus, dirígidope-
]as ilustradas Irmãs Missionarias de 
Maria. 

Câmara •lu•icipal de Barcclas 
Previnem-se todos os forne-

cedores da Camara que devem 
apresentar as suas contas na-
Secretaria da C-amara até ao-
dia 20 do corrente, a-fim-de se 
efectuar o seu pagamento den-
tro do ano corrente.. 

São igualmente avisados os 
professores do concelho de que 
_deverão receber até ao fim do 
mês corrente as verbas de ex-
pediente e limpeza das escolas 
que se encontram em paqra-
rfiento. 
' D-ii,celo•, 8 de Dezembro de 
1937. 

O Presidente, 
Miguel Gemes de Mirandi, 

HILLMAN 17.063 
Não deixe. V. Ex.a de apre-
ciar êste. esplêndido carro 

Segurança e comodidade. 
Preços de concorrência. 

SERVIÇO PERMANENTE NA PRAÇA 

PRovRirTARtoc FRANCISCO DUARTE COUTiNHO 
cHAuFFEuR: ADELINO JOSÉ FERNANDES 

Telefone 135 
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C1i MARA MUNIk IPAL DE 
BARCELOS 

Miguel Gomes de Mirand i, 
Presidente da Comissão Admi-
nistrativa da Câmara Munici-
pal de Barcelos, faço sabfNr chie 
em sessões da Comissão. Admi-
nistrativa da Câmara e de Con-
selho Municipal, respectiva-
mente, de 25de Outubro e- 2 de 
.Novembro do ano corrente, foi 
,aprovado o seguinte f res que, nas condições deste artigo,re-

R0•HId• geral rem para , orminad o ab a,stte aumento 
ime to dos .seus 

prédios, o custo da ligação será dividi-

à U UW•  do por todeos os requerentes,, propor. 

Art.° 10.°—A conservação, modifi 
cações e reparações cie canalização 

Art.0 1.°—A Câmara Municipal de exterior são feitas exclusivamente pela 
Barcelos somenle se obriga a fornecer a Câmara e por sua conta. 
água para usos domésticos e industriais Art.° 11.°- No caso de as canaliza-
.em quaisquer prédios situados nas ruas ções particulares não ,terem sido feitas 
onde haja canalização geral, nas con- nas condições precisas, wão se fará a 
dições dêste Regulamento, colocação cio respectivo contador sem 

Art.- 2.° ,-A água será fornecida que o consumidor mande proceder ás 
ininterruptamente, de dia e de noite, alterações indispensáveis, que forem in 
salvo caso de força maior, não tendo dicadas pela Câmara Municipal. 
os consumidores, neste caso, direito a § único—A canalização particular 
qualquer indemnização. não compreende os aparelhos de apro-

Art.° 3.—-A Câmara poderá recusar veitamento da água (banheiras, auto 
o fornecimento de água aos consumi- clismºs, filtros, etc), cuja instalação 
dores que não cumprirem as disposi- pode ser executaria livremente, desde 
ções dêste Regulamento. que se não modifique a canalização. 

A.t.° 4.°—As clausulas dêste Regu- Art.o 12."-- Haverá na Câmara Mu-
lamento consideram-se livremente acei- nicipal uni livro de registo no qual serão 
tes pelos consumidores e, porisso, serão inscritos os picheleiros que o requeiram 
aplicadas sem aviso prévio. e que sejam considerados profissionais 

Art.o 5.° º Todos os consumidores habilitados. 
teem direito a um exemplar dêste Re- § 1,°— Só os profissionais a que êste 
gularnento, mediante o pagamento da artigo se refere poderão executar traba-
quantia correspondente ao seu custo. lhos nas canalizações interiores, 

§ 2:°—As ernprezas ou sociedades 
que se dediquem a trabalhos de cana-

Canatlizações lização de água poderão inscrever-se 
Art.<, 6 °—As canalizações de água no registo da Câmara, desde que indi-

,compreendem duas partes: as canaliza- quem um técnico responsável que por 
ções exteriores, ou gerais; e as canali- ela seja aceite, 
zações no interior dos prédios, ou par § 3.°-0 trabalho de canalização in-
ticulares, 1 1 terior pode ser solicitado à Câmara, 

Art.o 7.—As canalizações gerais para ser executado pelo seu pessoal, 
compreendem a rêde da canalização e devendo, neste caso, ser pago anteci-
respectivo ramal de ligação até à linha padamente o " custo da obra. 
exterior do prédio. Art.° 1'3.— Só depois de efectuada' 
§ 1.°—As canalizações gerais serão a instilação. deverá o consumidor re-

executadas exclusivamente pelá Câmara querer a respectiva ligação a fim,dq" 
Municipal e constituem propriedade Câmara mandar proceder ao exame a 

s OLGa0 DE SANTA ANA 
LARaO JOSL`'NOVAIS iáARCELOS 

INTERNATO,'SEMI-1úYERNAT6 E EXTERNATO, 

Curso infantil; ins-
trução- primária 'cóm -
especial preparaçãõ 
para o exame de ad-

missão ao liceu; curso -do liceu; lavores, arte aplicada, piano. 
Está aberta ',a inscriçãã, todos os dias úteis , das 10 ás 12 horas e ás 

quintas-feiras cias 10  ás 12 hòras e das 15 ás 18 e meia horas 
Está lirnitada a inscrição para os meninos da instrução primária. 

CAPÍTULO 1 
DI5poslirõe5 Gerais 

CAPÍTULO 11 

sua. 
§ 2.°-0 estabelecimento dos ramais 

de ligação será da conta do proprietá-
rio, ou do locatário no caso da liga-
ção ser requerida por este, exceptuada 
a torneira de manobra, que a Câmara 
fornecerá. 

Art.o 8.°—As canalizações particu-
lares serão executadas pelos interessa -
dos ficando sujeitas à inspecção da 
Câmara por intermédio dos respecti-
vos serviços, que de ✓em verificar se 
apresentam as condições indispensáveis 
ao bom aproveitamento da água e se 
oferecem as precisas garantias de segu 
rança para o consumidor. 
§ único—Em todas as canalizações 

será exigida a colocação de unia tor= 
neira de segurança, no ponto onde a 
canalização entre no prédio ou domi-
cilio e no interior do mesmo. Esta 
torneira servirá para o. consumidor in-
terromper o curso da água em caso de 
avaria. 

Art.° 9°--Se a casa do consumidor 
não estiver incluida na rêde da canali-
xação da cidade,'ou se estiver afastada 
do ponto onde passa ou termina essa Contadores 
canalização, a Câmara Municipal resol- Art.o 16.°--A água é fornecida por 
verá, em harmonia com os recursos meio de contadores, os quais são for. 
orçamentais, as condições em que se necidos exclusivamente pela Câmara. 
poderá efectuar o assentamento da no- Art.° 17.°—A entidade a cargo de 
va conducta. quem está a fiscalização é a única com-
§ 1.°—As canalizações exteriores es- petente para fixar as dimensões dos 

tabelecidas nos termos dêste artigo contadores, em harmonia com o con-
terão também propriedade exclusiva da sumo provável, e para determinar o 
Câmara Municipal. local em que eles devem ser colocados 
§ 2.°—Se forem vários os particula- de modo a satisfazerem às condições 

.que se refere o art.° 8.° 
Art.° 14.°—Depois de colocado o 

contador pelo pessoal da Câmara, não 
será permitida nenhuma alteração: na 
canalização interior dos prédios sem 
prévia comunicação aos respectivos 
seruiços, para estes se informarecn do 
que se pretende fazer e, no caso de a 
obra ser consentida, a fiscalizarem nos 
termos do art.° 13.°. 
§ único —Todos os objectos empre-

gados nas canalizações interiores de 
água, excepto os contadores, são pro-
priedade do consumidor, pertencendo-
-lhe por isso, fazer todos os consertos 
que forem necessários, excluindo os 
consertos dos contadores e suas liga-
ções. 

Art.o 15.o--A transgressão dos ar-
tigos antecedentes, por" parte dos con-
sumidores, será punida com a multa de 
cincoenta escudos, elevada ao dobro 
em caso de reincidência. À terceira 
transgressão, será interrompido o for-
necimento de água. 

CAPÍTULO 111 

necessárias para a fiscalização conser-
vação, ,funcioramento regular e facili-
dade de leitura da marcação, proceden-
do tanto quanto,possivel conforme os 
desejos do consumidor. , 
§ único' Não se procederá à.liga-

ção coro a canalização geral, se o con-
sumidor se não conformar enm as con- Art.' 29-0s pedidos para forneci-
dições estabelecidas para `a colocação mento de água'" serão dirigidos, em ce-
do contador. querimento escrito, à Câmara Municipal. 

Art.o 18.E—Os contadores serão alu- § único =A Câmara poderá exige 
gados e constituem propriedade da do consumidor, quando o julgue neces-
Câmara. sário, uma caução para assegurar o pa-

Art.° 19.•—Os preços de aluguer gamento do consumo de água e do alu-
dos contadores são os seguintes: guer do contador correspondentes a 

De 10-12 m m ... 1$50 (mensal) um mês. 
15-20 mm .. , 3$00 » Art-° 30.°-0 consumidor que mu• 

• 30-40-60 nlm 4$00 » dar de casa ou não queira continuar a 
consumir água deve participá-lo à Cá-

Art.° 20.0.-0 consumidor fica res- mara, para que esta mande interromper 
ponsável pelo contador alugado e por o respectivo fornecimento. 
qualquer danificação nêle causada, " § único—A responsabilidade pelo 
exceptuando as deteriorações devidas consumo de água e aluguer do conta-
ao seu uso normal dor só cessa desde a data da entrega 

Art.Q,.21.°—A colocação dos conta- do respectivo aviso. 
dores, selagem das peças e ligação Art.<> 31.°=0 preço da água é de 
com a rêde geral incumbem exclusiva- 1$20 o metro cúbico. 
mente ao pessoal da Câmara, que Art.° 32.0—As associações benefi-
efectuará estes._ trabalhos em harmonia Gentes ou humanitárias, aos institutos 
com o disposto ro § 2.° do art.° 7.° de utilidade local .e ás associações re-

Art.° 22,°-- É. proïbido aos consu- ligiosas com fins beneficentes ou de 
midores fazerou inandarfazer quaisquer assistencia será fornecida água gratui• 
alterações nas ligações dos contadores, tamente. A Câmara poderá conceder 
e substituir, modificar ou consertar os o fornecimento com bonus a entidades 
contadores. particulares, por permuta de serviços, 
§ único—A transgressão dêste artigo e aos seus funcionários e assalariados 

será punida com a multa de cento e' ,cin- permanentes. 
coenta escudos e, no caso de reínci Art.o 33.°—A importância de água 
dência, será suspenso o fornecimento consumida será paga mensalmente. 
de 'água.§ 1.°—O consumo mensal minfmo 

Art.' 23.°--Quando se verificar ai- será de dois metros cúbicos. 
guina avaria no contador, o consumi- § 2.•—Compete aos consumidores o 
dor deve participá-lo imediatamente á pagamento do aluguer do contador e 
Câmara, que tomará as necessárias pro- ' da água consumida. No caso, porém, 
vidências. de os prédios,' no todo ou em parte, 
§ único --Tôdas as reparações, de- estarem devolutos, o pagamento rela, 

terminadas' pelo uso, de que os conta- tivo à parte desocupada compete aos 
dores carecerem, serão feitas exclusiva- proprietários, enquanto estes não regue' 
mente pela Câmara, sem encargo para sitarem à Câmara a remoção dos cop-
os consumidores, excepto se a deterio-' tadores e a interrupção do forneci-
ração lhes fôr imputável. 1. '. mento. " 

Art.o 24.°—Tanto o consumidor co- Art.- 34,o—Quando, por qualquer 
mo a Câmara ficam' com o direito de motivo imprevisto e fortuito, o conta-
mandar verificar o contador, podendo o dor fôr encontrado parado ou seja ne-
consumidor assistir á verificação, acom- cessário suspender o seu uso, o con-
panhado ou não por um técnico da sumo do mês será calculado pela média 
sua confiança. dos três meses anteriores ou não sen-
§ 1.°—No aferimento, haverá uma do isso possivel, pelo do mesmo mês 

tolerância de 5%, a mais ou a menos. dos anos precedentes. 
§ 2.°—Esta operação é gratuita, § único—Exceptua-se o caso de o 

excepto quando, sendo'requesitada pelo consumidor se ausentar do domicilio e 
consumidor, se verificar que o contador ter requesitado a interrupção do forne-
funciona normalmente caso, em que pa- cimento de água. 
gará 20$00destinados ao cofre municipal, Art., 35.°— Os recibos para paga-

Art.o 'L5.°—Nenhum consumidor po- mento dó consumo de água e aluguer 
derá opor-se a que a Câmara mande do contador serão apresentados pelos 
colocar, provisória mente, um contador cobradores, em casa do consumidor, 
regulador, para rigorosa verificação. até ao dia 10 do mês seguinte ao do 

Art.° 26.°-0 rompimento do•sêlos consumo a liquida. 
do contador, ou o emprêgo de qualquer § U'—Os recibos' não serão apre-
processo tendente a defraudar a Câma- sentados mais de duas vezes. 
rã, será punido pela primeira vez com § 2°—No caso de não pagamento 
a multa de 200$00, e nas reincidências dos recibos depois de apresentados por 
com a de 300$00, àlem da responsabi- duas vezes, o cobrador deixará um 
lidade civil por perdas e danos, inter aviso da importância em débito que de-
rompendo-se o fornecimento de água verá ser paga na Tesouraria da Câmara, 
na falta do respectivo pagamento. acrescida de juros de mora, até ao dia 

Art.o 27.°-0 consumidor é respon- 25 do mesmo mês. 
sável pelo consumo de água proveniente § 3.°—Se até esta ultima data opa• 
de fugas, torneiras abertas ou casos se- gamento não houver sido feito, a Cama, 
melhantes, desde que se prove que o rã fará interceptar a ligação da água e 
contador regula nomalmente. proceder-se -á à cobrança coerciva, nos 

Art,° 28.°—A colocação do conta- termos legais. 
dor, pela primeira vez, é gratuita. Por Art.<> 36.°--0 consumidor a quem f6r 
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todas as demais serão cobrados 20$00, ç 
destinados ao cofre municipal, r salvo e 
quando forem motivadas pelo fundo 
namento irregular do contador. n 
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Fornelos, 6 

As novenas em honra da Iïnacula-
da Conceição, tem sido muito concor-
ridas pelo povo desta freguesia que a 
elas tem assistido. 
É o tempo que melhor se emprega, 

o que se gasta na Igreja—orando. 
Pois que, tudo passa, tudo fica, 

tudo esquece; só as boas obras, as boas 
acções, o fruto das orações, nos acom-
panham na extrêrna hora da morte. 

Ficam as riquezas temporais, ficam 
os trabalhos e preocupações da'°vida 
temporal, mas as boas obras—as ora-
ções, acompanham-nos na eternidade; 
e, é pelas quais que recebemos o pré 
mio eterno. 

Não vale apêna por causa dos tra-
balhos da vida temporal, abandonar os 
trabalhos da vida espiritual, porque esta 
vida é imortal, é para, todo sempre. 
Preparemos o futuro. 

Preparemo-nos para a viagem que 
temos de fazer para a eternidade, para 
que sejamos contados no número da-
queles que ouvem aquelas palavras de 
Nosso Senhor: Vinde benditos de meu 
pai. . Vinde. 

Que o lugar que para vós foi criado 
e o qual por vós preparado e respeita-
do, está á espera de por vós ser ha-
bitado. 
A Virgem Santíssima nos levará pe-

la sua mão bendita, se a Ela nos ti-

vermos entregado e consagrado, à sua 
protecção maternal. 

Prasa Deus qne assim seja. 
—Ontem os rapazes da juventude 

fizeram a sua reünião de piedade como 
costume de todos os mêses, sendo o 
dia marcado pelo Assistente e pela di-
recção. Esta obrigação tem sido cum-
prida à risca e ordem. 

—Recebeu ontem as águas lustrais 
do Baptismo um filhinho do nosso 
amigo sr. António Gomes Pêna. Servi-
ram de padrinhos, o nosso grande ami-
go e estimado sr. Adélio Eiras Pêna,tio 
paterno, e a sr., Maria Joaquina cia 
Silva - tia materna. 0 rescem nascido 
recebeu o nome de Adélio.—C. 

Areias S. Vicente, 7 ç 

Amanhã está na mente dêste nosso 
humilde povo levar'a ,efeito uma festa-
sinha de apoteose à Cruz de Cristo Re-
dentor. 

0 inicio da festa será pelas 8 horas 
com a comunhão de todos os grupos 
da Acção Católica J. O. C., J. A. C. F., 
Cadetes, Benjamins, crianças da escola 
e demais povo que quizer receber a Je-
sus Sacramentado. A's 9 hòras ) missa 
cantada pelos Jócistas. A's 2 horas da 
tarde dar-se-hà princípio a uma hora 
de Adoração. E' possível que haja ser-
mão por um abalizado orador sagrado. 
No fim da bênção do S. Sacramento 

será solenemente benzida uma Cruz 
com a imagem de Cristo. 

Esta homenagem que a frèguesia 
vai prestar à Cruz de Cristo é por to-
dos nós sabermos que o homem é tan-
to mais perfeito quanto é mais forte 
para não desobedecer nos ditames da 
sua consciência e quanto é mais capaz 
de produzir actos de extrema dedicação; 
e essa rectidão de consciência, e essa 
nobreza de alma e êsse heroismo de 
coração desenvolvem-se, aperfeiçoam-
-se de um modo incomparável com o 
influxo divino do cristianismo. O mun-
do regenerou-se com o Evangelho. O 
mundo degrada-se pelo egoísmo'e mais 
paixões ruins à porpoção que se afasta 
do Evangelho. 
` O mundo reabilita-se logo que sin-

cera e decidamente volve a abrigar-se 
à sombra benefica da Cruz. = E' esta 
Cruz que àmanhã processionalmente 
atravessará os caminhos desta frègue-

sia para no, final ser colocada em lu-
gar condigno, num salão adrede pre-
parado, para tal fim. E aí será no-
vamente exaltada pela palavra fluente 
de alguns oradores ficando assim a 
atestar a crianças,môços e velhos a da-
ta gloriosa do dia 8 de Dezembro de 
1937 para esta frèguesia. ; 

Praza a Deus que ela, estendendo, 
seus braços, abranja num suave am-
plexo todos aquêles que nesta frèguesia, 
a adoram e reverenceiam; e que,,cha-
me todos aquêles que a trocam porl 
qualquer bagatela, ou por qualquer pas-
satempo mundano pois é bem certo que 
o número dos insensatos é infinito. 
—Fazem anos:—a 10 Balbina Sou-

telo de Oliveira; a 11 Ro9rigo Gonçal-
ves Rodrigues e Manuel Salgueiro da 
Cruz; a 14- Maria de Lourdes de Ma-
cedn Correia e Maria Ester Gonçalves; 
a 15 Rosa de. Macedo Rodriguës a 16 
Ermelinda Rodrigues Torres.—C. 

ASSINANTES DO CONCELHO, 

A todos os assinantes onde ainda não temos pessoa encarre-

gada de fazer a .cobrança, pedimos o especial favor de virem pa-
gar as suas assinaturas á tipografia do nosso jornal, em frente 

ao Correio Geral. 

interrompido o fornecimento por falta 
de pagamento voluntário só poderá 
obter novamente que lhe seja fornecida 
água se, tendo pago a quantia em dí-
vida, depositar a caução que fôr julga-
da suficiente em relação ao consumo 
por ano: i 

Art o 37.°—No caso de o consumi-
dor achar exagerada a conta apresen= 
tada; essa circunstância não o inibe de 
a pagar no praso indicado no art.<> 35.°.. 
Assiste-lhe, norém, o direito de recta. 
Mar pará o Chefe dá Secretária, e, se 
a reclamação for atendida, será resti-
tuida a importancia indevidamente 
paga. 

Art.° 38.°-0 pagamento de quais-
quer despesas acidentais, efectuar-se-à 
nas mesinas épocas do pagamento da 
água. 

CAPÍTULO V 

Disposições diversas 

Art.° 39.°—O consumidnr sob pêna 
de lhe ser interrompido o fornecimento 
de água, não pode opôr-se a que a Câ-
mara exerça a fiscalizáção necessária 
para o exacto cumprimento dêste Re-
gulamento. 

Art.o 40.°-=•As dúvidas e questões 
entre o serviço de águas da Câmara e 
os consumidores, se não puderem ser 
resolvidas amigàvelmente, serão subme-
tidas à apreciação e decisão da Câmara. 

Art.° 41.°--Do produto das multas 
cominadas neste Regulamento, metade 
constitue receita municipal, pertencen-
do metade ao autuante. 
§ único—Os autos de transgressão 

podem ser levantados pelos emprega-
dos dos serviços das águas, zeladores, 
autoridades ou quaisquer funcionários 
da Câmara. 

Art.<> 42.c.—A Câmara não é, res— 
ponsável pelos acidentes e estragos que 
possam produzir-se, quer por descuido 
dos consumidores, quer por defeito ou 
avaria da instalação ou dos aparelhos 
de distribuïção de água. 

Art.<, 43 °—Toda a pessoa que, sem 
licença da Câmara, cortar ou romper a 
canalização pública da cidade para o 
abastecimento de água, e abrir ou ar-
rombar qualquer bôca de incendio, 
caixa de parede, ou aparelho de ma-
nobra, pertencente à mesma canaliza-
ção, será punida core a multa de 
100$00 a 200$00 pela primeira vez, e 
200$00 a 300$00 nas reincidências. 
§ 1.°—A mesma multa será aplica-

da a tóda a pessoa, estranha ao serviço 

de águas, que mantenha em seu poder 
qualquer chave de abertura de água, 
aparelho de ligação ou manobra. 

Art.<> 44.o—Todo aquele que, tendo 
obtido licença da Câmara para ligar à 
canalização geral para esgotos a cana-
lização dos seus prédiós, atravessar com 
esta por cima da canalização para a 
'água sem obter para êsse efeito licença 
expressa da Câmara, ou não cumprir 
as indicações com que esta fôr conce-
dida, será punida com a multa de 100$00 
a 300$00. - -
§ único—Quando a transgressão fôr 

praticada por quem não tenha obtido 
licença para fazer a ligação da canali-
zação para esgotos, a multa será do 
dôbro, independentemente de outras 
responsabilidades que caibam ao trans-
gressor. 

Art.° 45.°— Todo aquele que empre-
gar quaisquer meios fraudulentos para 
tirar a água sem a pagar, além de in-
correr nas penas impostas pelo Código 
Penal e` respectiva indemnização por 
perdas e danos, será iinediata e defini-
tivamente privado do consumo de água. 

§ único —Só poderá ser restabeleci-
do fornecimento aos que incorrerem 
nas penalidades dêste artigo, desde que 
se sujeitem a todas as condições de 
indemnização e futura garantia que 
lhes forem; impostas. 
, Art.° 46.°—Serão eliminados do re-

gisto a que se refere o art." 12 os pi-
cheleiros ou empresas que, nos termos 
dêste regulamento, por negligência ou 
intencionalmente, participem em actos 
púniveis. 

Art. 47.—Êste regulamento entra 
em vigor no dia 1 de Janeiro de 1938. 

Para constar e, devidos efei-
tos, mandei imprimir êste e ou-
tros de igual teor, que vão ser 
afixados em tôdas as frègue-
sias do Concelho. 

E eu, António Pedrosa Pires 
de Lima, chefe da Secretaria, o 
Subscrevo. 

Barcelos, 25 de Novembro 
de 1937. 

O Presidente, 

Miguel Gomes de Miranda 

a,rf i SQt  ITM 
Traduz a graça, a beleza e a elegância da mulher que sabe cuidar de 

si e dos seus filhinhos. Porque FRASQUITA é a :lã que mais belo 

e variado sortido de côres apresenta, aliado ao conforto imprescindf- 
vel dos bons agasalhos. Para tricotar carapins, touquinhas, luvas, 
chales, casaquinhos, blusas, combinações ou qualquer agasalho é a, 
lã ideal. O maior e mais sincero rèclame de FRASQUITA é feito 

por suas ilustres consumidoras. EXPERIMENTE-A V. EX.a e, jàmai& 

utilizará outra. 

Depositário único em Barcelos 

AZEI   JOSE 
-DE 

MARIA BASTO 
CAMPO DE S. JOSÉ TELEFONE 88" 

EDITAL 

Francisco José Monteiro Tor-
res, Administrador do 

Concelho de Barcelos: 

Para cumprlrrlent0 do ai-L. <> 

21 do Regulamento`do Govêr-
no Civil dêste Distrito, de' 25 
de Novembro de 1935, faço sa-
ber que: 

'rodos os proprietários de 
Beteis, Casa de Hôspedes,Hos-
pedarias, Pensões, Estalagens. 
Pousadas, Pensões Familiares, 
restaurantes, Casas dei Pasto, 
Cafés, Pastelarias, Ijeitar•ias, 
Tabernas, Botequins E; Adegas 
de venda a retalho, etc. existen-
tes na área dêste concelho, tens 
que requerer as suas licenças 
denominadas de «Porta 
aberta» até 31 do corrente, 
conforme determina o mesmo 
art.° 21. 

Igualmente f,.lço saber: 
Que todo o detentor de ar-

mas manifestadas e caçadores 
dêste concelho tem, também,, 
de solicitar nesta Repartição as 
competentes licenças de uso e 
porte de arma para o ano de 
1938, até 31 de Dezembro. 

,; Findos estes p r a s o s, aos 
contraventores das disposições 
do presente Edital serão apli-
cadas as sanções expressas nos 
Regulamentos e Leis vigentes. 

Para-constar e devidos elei-
tos mandei afixar o presente, e 
outros de igual teor, nos toga-
res do costume. 

Barcelos e Secretaria Muni-
cipal, 30 de Novembro de 
1937. 
E eu, Antonio Pedrosa Pires 

de Lima, chefe da secretaria o 
subscrevi. 

0 Administrador do Concelho, 

a) Francisco José Monteiro Torres 
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E £"j% 1 T, A L 
TAXA DE TURISMO 
Miguei Gomes de Miranda, 

Presidente da Câmara 
Municipal de Barcelos, 
faço saber: 

LO—Que nos têrmos do dis-
posto no art." 610 do Código 
Administrativo e da delibera-
ção da Camara de 4 de Outu-
bro último, sancionada pelo 
Conselho Municipal em sessão 
de 13 de Outubro, se encon-
tram sujeitos à,Taxa de Turis-
mo de 3 lo. 

a) A importancia total das 
contas pagas rios hotéis, pen-
sões,, hospedarias, casas de 
hóspedes e restaurantes, quan-
dó a „diária seja superior a 

b)-.N s despesas feitas nos 
estabelecimentos a que se refe-
re o número anterior, cuja li-
quidação se não faça por 
diária. 
§ 1.°—Se os hóspedes ou co-

mensais permaneeérem ininter-
ruptamente nos estabelecimen-
tos a que se refere o número 1.° 
por reais de 30 dias, ser-lhes-á 
liquidado o imposto por rnetade 
da Taxa (1,5°1,) no segundo pe-
ríodo de 30 dias, e pela quarta 
parte (0.7501°) no período que 
exceder sessenta dias. 
§ 2.°-As famílias compos-

tas de quatro ou mais pessoas, 
exc-luídos' os serviçais, benefi-
ciam na redução de 2001,, no im-
posto, sem prejuízo do precei-
tuado no parágrafo anterior. 
§ 3.°—Estão isentos do pa-

gamento de Taxa de Turismo 
todos os funcionários do Esta-
do, quando em missão oficial 
—Parecer da Procuradoria Ge-
ral da República publicado no 
D. G., 2." série, de 26 de Junho 
,de 1934. 
§ 4.`-Nas têrmos do Despa-

cho de S. Ex.` o Sub-Secretário 
de Finanças de 10 de Novem-
bro corrente e das instruções 
emanadas da Direcção Ger;rl 
da Administração Política e Ci-
vil, com a importância 
das Taxas de Turismo 
será cobrado o adicional 
de 3,030to para o Estado 
(art.o 59.o;da Tabela Ge-
ral do Imposto de Sélo). 
Assim, d e v e m os pro-
prietários dos estabele-
cimentos referidos no n.° 
1: cobrar dos seus hós-
pedes ou comensais a ta-
xa de 3,1 °¡ a,, arredondada pa-
ra a dezena de centavos inie-
diataniente superior, ou seja, a 
-importancia resultante da apli-
cação dia taxa de 3°l,,, acresce 

BARCE LOS  (FABRICA DA GRANJA) 

BLOCO BARCELOS, LIMITADA w 
T•leM0'3'8, ARCELOS 

CO MBRA Z 

EMPRÊSA DE CONSTRUÇÓES , 
ESPECIALISADA EM 

CASAS ECON.OMtCAS 

Fornecimento d FobriCQ de Se rra 'aQ soalhos , 
vigamentos,, • esquadrias, 

Materiais de construções, etc. 

MADEIRAS NACIONAIS E ESTRANGEIRAS 

— — MOVEIS E DECORAÇÕES ` — — 

i 

X10 nas contas inferiores â 
10000; X20, nas contas de 
10000 a 20000; X30, nas 
contas de 200¢x00 a 300§00, e 
assim sucessivamente. 

2.°-0s proprietários ou ex-
ploradores dos hotéis, pensões, 
hospedarias, casas de hóspedes 
ou restaurantes farão entrega 
cia receita proveniente da Taxa 
de Turismo até ao dia 10 do 
mês seguinte áquêle em que se 
efectuar a cobrança, na Gama-
ra Municipal, e cão responsá-
veis pela falta do seu paga-
mento. 

3.•—Para fiscalização e co-
brança da Taxa de Turismò, 
os proprietários dos estabeleci-
mentos são obrigados a ter um 
livro, com têrmos de abertura 
e enceramento e com as fôlhàs 
numeradas e rubrícadas pelo 
Presidente da Carnara, ou pelo 
presidente da extinta Comissão 
de Iniciativa e Turismo, enquan-
to durarem r,s livros que estão 
actualmente em uso, onde se 
inscreveriïo cronológicamente 
(isto é, .mencionando as datas 
da cobrança) as importancias 
sujeitas ao imposto, corn indi-
cação das pessoas que fizeram 
a despesa e da natureza desta 
(diária ou conta não liquidada 
por diária)—art.° 1.° do Decre-
to n.° 23.140, de 17 de Outu-
bro de 1933. 

4.°—Os contribuintes que 
deixarem de escriturar o livro 
a que se refere o número ante-
rior ou que, escriturando-o, fal-
searemos lançamentos com 
prejuízo do imposto, incorrem 
na multa de dez vezes o impos-
to sonegado, que, neste caso, 
será calculado pelos elementos 
que forem fornecidos pela fis-
calização, os quais só poderão 
ser invalidados pela escrita do 
transgressor—art." 2.° do De-
creto n.° 23.1110. 

5.°—Os proprietários dos 
estabelecimentos que não pos-
suirem o livro referido no nú-
mero 4.°, incorrer. na multa de 
50000 tôdas as vezes que a 

fiscalização municipal encon-
trar esta falta, não podendo, no 
entanto, ser imposta nova mul-
ta sem que passem oito dias 
sôbre a imposição da última— 
art.O 3.° do Decreto n.° 23.140. 
6.°—A partir de Janeiro 

próximo será intensificado o 
serviço de fiscalização e proce-
der-se-á contra, todos os res-
ponsáveis pela transgressão 
dos preceitos dêste edital. 

7.°— Estás disposições apli. 
cam-se a partir de 1 de Janeiro 
de 1938, continuando em vigor 
durante o ano corrente as cons-
tantes do edital da Comissão 
de Iniciativa e Turismo de 30 
de Junho de 1934. 

Barcelos e Paços do Conce-
lho, 30 de-Novembro de 1937. 

0 Presidente, 
Miguel Games de Miranda 

COMARCA DE BARCELOS 

ANUNCIO 
1.8 praça 

1.° publicação 

Para os devidos efeitos se 
anuncia que foi designado o dia 
16 de Janeiro, próximo, por 11 
horas á porta do Tribunal Ju-
dicial sito nos Paços do Conce-
lho de Barcelos, para a arre-
matação em hasta publica dos 
bens penhorados no processo 
de execução fiscal administra-
tiva requerida pela Fazenda 
Nacional, contra o executado 
António Senra de Faria, resi-
dente na freguesia de Santa 
Eugénia de Rio Covo, desta 
comarca, e que serão entregues 
a quem maior lanço oferecer 
acima do valor resultante dos 
seus rendimentos colectáveis, 
ficando as despezas da praça e 
a respectiva sisa a cargo do 
arrematante. 
BENS A ARREMATAR 
0 direito e acção que o execu-
tado tem em comum, com seu 
filho menor Manuel Senra de 
Faria Coelho, a metade do pré-
dio inscrito na matriz predial 
sob o artigo 575 denominado: 
Prado de lavradio, com arvo -
res de vinho, no lugar da Lo-

bagueira, freguesia de Santa 
Eugenia de Rio Covo, desta 
comarca, direito que entra em 
praça pela quantia de quinhen-
tos e vinte e três escudos e cin-
coenta centavos 52350. 

Para assistirem á praça e 
dernais termos da execução são 
por êste meio citados todos e 
quaisquer interessadwou cre-
dores incertos do executado. 

Barcelos, 3 de Dezembro de 
1937. 

O Chefe da 2.a secção, 
a) Delfino de Miranda Sampalo 

Verifiquei 
O Juiz de Direito, 

a) Joáquim de Carvalho Moreira 

COMARCA DE BARCELOS 

ANUNCIO 
1.8 praça 

2.11 publicação 

Para os devidos efeitos se 
anuncia que foi designado o 
dia 19 de Dezembro, hroximo, 
futuro, por 11 horas, á porta 
do tribunal judicial sito nos 
Paços do Concelho de Barce-
los, para a arrematação em 
hasta pública dos bens penho-
rados no processo de execução 
fiscal que é exequente Fazen-
da Nacional move a Joaquim 
Levandeira, morador na cidade 
do Porto, bens que serão en-
tregues a quem maior lanço 
oferecer acima da importancia 
correspondente ao seu rendi-
mento ,colectavel, ficando as 
despesas da praça e respecti-
va sisa da conta do arrema-
tante. 
BENS A ARREMATAR 

N.° 1 

Uma casa torre, no loga r do 
Amaral da freguesia de Quin-
tiães, desta comarca, inscrita 
nas novas cadernetas urbanas 
sob o art.> 56 e entra em pra-
ça pela quantia de trez mil e 
tresentos e trinta e cinco es-
cudos e vinte centavos 
3.33520. 

N.o 2 

Um eira do de lavradio, com 
vinha, sito no mesmo ligar do 
Amaral, da referida freguesia 
de Quintiães, inscrito na matriz 
rústica sob o art.<' mil e trinta e 
quatro e entra em praça pela 
quantia de mil oitocentos es-
cudos-1.80000. 

Para assistirem a praça e 
demais termos da execução ci-
tam-se por este meio todos os 
credores ou interessados in-
certos do executado. 

Barcelos, 29 de Novembro 
de 1937. 

0 Chefe da 2.a secção, 
a) Delfino de Miranda Sampalo 

Verifiquei 
0 .7uiz de Direito, 

a) Joaquim de Carvalho Morelra 


